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apoio ao portador de
parkinson e alzheimer





Salvador, 28 de abril de 2009

AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFICIENTES 

Dra. Silvana Oliveira Almeida   

Promotora de Deficientes
A ABaPAz – Associação Bahiana de Parkinson e Alzheimer – solicita a este Ministério Público que intervenha junto a Unidade de Gratuidade da Pessoa com Deficiência - UGPD, com base na Portaria nº 037 – 2007/SETIN, publicada no Diário Oficial do Município em 04 de Dezembro/07, que garante o benefício - direito de transporte urbano gratuito para as pessoas portadoras de deficiência. Sendo os portadores de Parkinson e Alzheimer enquadrados conforme descrito no Decreto nº 3298 de 20 de Dezembro de 1999, que regulamenta a LEI nº 7853 de 24 de Outubro de 1989 – capítulo I art. 3º:

I – deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano;

II – deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e 

III – incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos espaciais para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.

Art.4º - É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sobe a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralesia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativo inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização da comunidade;

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer; e

h) trabalho.

A ABaPAz como Associação que busca a defesa dos direitos dos portadores de Parkinson e Alzheimer,  recorre a este Ministério Público para garantir o benefício do segmento das pessoas com deficiência, conforme portaria nº 037/2007 que garante o passe livre no transporte público, o que vem sendo negado. Este direito, já foi adquirido há mais de 9 anos por portadores das doenças de Parkinson e Alzheimer como usuários especiais. 

A LEI estende-se ao acompanhante em virtude do portador da deficiência física (Parkinson- comprometimento das funções motoras) e mental (Demência – deficiência   mental - Alzheimer) serem altamente dependentes, em função da sua incapacidade de integração social, do seu bem-estar pessoal e do desempenho de função ou atividade a ser exercida. Além de onerar muito suas despesas com o constante deslocamento para tratamento médico, fisioterápico, fonoaudiológico, psicológico etc... 

Para respaudar também cientificamente o posicionamento legal, de que estas doenças são incapacitantes, foi ouvido o Médico Neurologista, Dr. Ailton Melo, Consultor Científico da ABaPAZ, pesquisador das doenças neurodegenerativas, Coordenador da Divisão de Neurologia e Epidemiologia do Departamento de Neurologia da UFBA – Hospital das Clínicas.     

Solicitamos com a brevidade possível, resposta para que nossos associados possam renovar suas carteiras.   

Atenciosamente,

Ailton José Oliveira Sampaio

Diretor Presidente 
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